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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 422/2025 de 05/12/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 258.114,14  
(duzentos e cinqüenta e oito mil cento e catorze reais e catorze centavos), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE 
02.001.04.122.0002.2.003. Atividades do Gabinete do Prefeito 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.950,00  1 - 3.1.90.11.00.00 01000 

02.003.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
02.003.04.121.0002.2.005. Atividades de Assessoria de Planejamento 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  573,63  17 - 3.1.90.13.00.00 01000 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS GERAIS 
03.004.04.122.0002.2.014. Atividades do Departamento de Serviços Gerais 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 14.374,84  49 - 3.1.90.11.00.00 01000 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  2.665,07  50 - 3.1.90.13.00.00 01000 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 
04.001.04.123.0004.2.015. Manutenção do Gabinete do Secretário de Finanças 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.950,00  73 - 3.1.90.11.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 
05.001.20.122.0002.2.019. Atividades Gabinete Secretário de Desenvolvimento. 

DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00  102 - 3.3.90.14.00.00 01000 
05.002.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES AFINS 
05.002.20.606.0005.2.021. Atividades da Divisão de Extensão Rural 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.287,56  107 - 3.1.90.11.00.00 01000 

05.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO 
05.005.27.695.0007.2.064. Atividades da Divisão de Turismo 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 700,00  134 - 3.1.90.11.00.00 01000 
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CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  102,96  135 - 3.1.90.13.00.00 01000 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO RODOVIARIA 
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MANUTENCAO DE FROTA 
06.002.26.782.0008.2.024. Atividades do Departamento de Manutenção da Frota 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 21.490,96  149 - 3.1.90.11.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
07.002.12.365.0009.2.030. Manutenção Centro de Educação Infantil - Creche 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 37.534,43  192 - 3.1.90.11.00.00 01104 

07.002.12.365.0009.2.046. Manutenção  Educação Infantil  Pré - Escolar 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.041,61  207 - 3.1.90.11.00.00 01104 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  1.040,21  210 - 3.1.90.13.00.00 01104 
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
07.003.12.361.0009.2.027. Atividades Manutenção Ensino Fundamental 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 25.348,86  227 - 3.1.90.11.00.00 01104 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  2.068,69  231 - 3.1.90.13.00.00 01104 
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 
07.005.12.361.0009.2.026. Manutenção do Transporte Escolar 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 26.629,50  257 - 3.1.90.11.00.00 01104 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  6.807,95  259 - 3.1.90.13.00.00 01104 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.042. Manutenção dos Serviços de Saúde - Atenção Básica (FMS) 

DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00  300 - 3.3.90.14.00.00 01303 
08.001.10.301.0012.2.096. MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 8.458,36  325 - 3.1.90.11.00.00 01303 

08.001.10.304.0012.2.100. Ações de Saúde - Vigilância Sanitária 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  1.175,13  348 - 3.1.90.13.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
09.003.15.452.0010.2.051. Manutenção de Serviços Públicos e Próprios Municipais 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 22.962,69  386 - 3.1.90.11.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVICO SOCIAL 
10.001.08.122.0002.2.053. Gestão da Secretário de Assistência Social 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 6.092,48  405 - 3.1.90.11.00.00 01000 

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
10.002.08.245.0015.2.057. Manutenção das Atividades PAIF 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.960,65  458 - 3.1.90.11.00.00 01000 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  2.574,61  459 - 3.1.90.13.00.00 01000 
12.000.00.000.0000.0.000. UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 
12.001.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA 
12.001.04.124.0002.2.082. Manutenção da Unidade de Controle Interno 
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 323,95  526 - 3.1.90.11.00.00 01000 

Total Suplementação:  258.114,14 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURIDICA 
02.002.04.092.0003.2.004. Atividades da Assessoria Jurídica 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 25.000,00  10 - 3.1.90.11.00.00 01000 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  10.000,00  11 - 3.1.90.13.00.00 01000 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
04.002.04.121.0002.2.017. Atividades do Departamento de Contabilidade 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 15.000,00  85 - 3.1.90.11.00.00 01000 

04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
04.003.04.129.0004.2.018. Atividades do Departamento de Tributação 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  3.000,00  93 - 3.1.90.13.00.00 01000 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 
05.001.20.122.0002.2.019. Atividades Gabinete Secretário de Desenvolvimento. 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 80.000,00  100 - 3.1.90.11.00.00 01000 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  3.915,97  101 - 3.1.90.13.00.00 01000 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
07.002.12.365.0009.2.030. Manutenção Centro de Educação Infantil - Creche 

MATERIAL DE CONSUMO  5.423,62  197 - 3.3.90.30.00.00 01104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 423,39  202 - 3.3.90.39.00.00 01104 

07.002.12.365.0009.2.046. Manutenção  Educação Infantil  Pré - Escolar 
MATERIAL DE CONSUMO  5.954,97  213 - 3.3.90.30.00.00 01104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 97,02  219 - 3.3.90.39.00.00 01104 

07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
07.003.12.361.0009.2.027. Atividades Manutenção Ensino Fundamental 

DIÁRIAS - CIVIL  494,42  234 - 3.3.90.14.00.00 01104 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 2.494,03  240 - 3.3.90.32.00.00 01104 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 491,92  244 - 3.3.90.39.00.00 01104 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  28.241,20  248 - 4.4.90.52.00.00 01104 
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 
07.005.12.361.0009.1.048. Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  26.785,89  254 - 4.4.90.52.00.00 01104 
07.005.12.361.0009.2.026. Manutenção do Transporte Escolar 
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MATERIAL DE CONSUMO  46.604,29  261 - 3.3.90.30.00.00 01104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 4.187,42  267 - 3.3.90.39.00.00 01104 

Total Redução:  258.114,14 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em  05 de dezembro de 2025. 

Prefeito 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 424/2025 de 08/12/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 199.298,84 (cento e  
noventa e nove mil duzentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES 
11.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA 
11.003.13.392.0013.2.062. Apoio a Eventos e Promoções Culturais 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 199.298,84  706 - 3.3.90.39.00.00 973 

Total Suplementação:  199.298,84 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 199.298,84 Receita: 1.7.2.4.99.01.02.00000000 Fonte: 973 
 199.298,84 Total da Receita: 
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         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 08 de dezembro de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 424/2025 de 08/12/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.301.0012.2.097. MANUTENCAO DO PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE  

SAUDE - ACS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 6.000,00  332 - 3.1.90.11.00.00 1051 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVICO SOCIAL 
10.001.08.122.0002.2.053. Gestão da Secretário de Assistência Social 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00  413 - 3.3.90.93.00.00 01000 

Total Suplementação:  8.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE 
02.001.04.122.0002.2.003. Atividades do Gabinete do Prefeito 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.000,00  8 - 3.3.90.93.00.00 01000 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001.10.304.0012.2.100. Ações de Saúde - Vigilância Sanitária 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 6.000,00  346 - 3.1.90.11.00.00 1051 

Total Redução:  8.000,00 

 199.298,84 Receita: 1.7.2.4.99.01.02.00000000 Fonte: 973 
 199.298,84 Total da Receita: 
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         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 08 de dezembro de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.603/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Nome do Servidor: Claudinei da Silva Esser  

Data Início: 08/12/2025  

Data Fim: 10/12/2025 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III. 
Valor unitário: 2 x 487,44 = 974,88 

Valor Total: 974,88 

Município de Destino/UF: Foz do Iguaçu/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-08304 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: VW/Saveiro Placas: TBX-9E38 

Objetivo da Viagem: Participar de evento da Conexão (CNM) Confederação Nacional 

dos Municípios, com apoio da (AMP) Associação dos Municípios do Paraná, 

capacitação técnica de alto nível para desenvolvimento rural e outras áreas 

específicas. 

 

                          
  Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (05/12/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.604/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 06/12/2025  

Data Fim: 06/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar Paciente em tratamento médico para a realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento às 

07:30 horas no Hospital do Câncer.    
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (08/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.605/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 08/12/2025  

Data Fim: 08/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes com horários de atendimento 

às 07:00 e às 07:30 horas no Hospital do Câncer.    
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (08/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.606/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 08/12/2025  

Data Fim: 08/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: SPRINTER    Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 06 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00; 09:00; 09:30; 09:40; 09:50 e às 10:00 horas na Clínica de Reumatologia.  
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (08/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.607/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 08/12/2025  

Data Fim: 08/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações 

de consulta, sendo: 02 pacientes com acompanhantes com horários de atendimento às 

13:00 e às 13:30 horas no HOFTALON.    
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (08/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.608/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 08/12/2025 

Data Fim: 08/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Campo Mourão - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

14:00 e às 14:30 horas no CEI (Centro Educacional Integrado). 
 
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (08/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.609/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 08/12/2025  

Data Fim: 08/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master       Placas: AXJ-1G68  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado Dal Pozzo e Unimax. Na 

Cidade de Guarapuava – PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (08/12/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.610/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Marcio Cesar da Silva Kossar 

Data Início: 09/12/2025  

Data Fim: 09/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Cianorte/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar cidadão(a) em perícia na Previdência Social, Agência de 
Cianorte - PR. 
 
              
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos oito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (08/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO SUSPENSÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO  Nº 007/2025 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, por 

intermédio do seu Prefeito Municipal, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, torna 

público que a sessão pública da Dispensa de Licitação supramencionado que 

visa a aquisição de brinquedos para meninos e meninas que serão distribuídos 

a todas as crianças do município de Ariranha do Ivaí em comemorações as 

festividades natalinas, foi REVOGADO. A razão para tanto está relacionado às 

inconsistências identificadas no edital que poderiam comprometer a lisura, 

competitividade, ampla disputa e transparência do presente processo licitatório. 

A nova data de abertura será oportunamente comunicada e 
publicada no Diário Oficial do Município, o mesmo meio utilizado anteriormente. 

 
 

Ariranha do Ivaí-PR, 08 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal  
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